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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS

COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

PARECER FAVORÁVEL Nº 3455/2023
REFERÊNCIA: INDICAÇÃO LEGISLATIVA - PROCESSO N. 1011/2023
RELATOR: MARCELO CHITÃO

 

EMENTA: INDICA AO EXECUTIVO
MUNICIPAL O ENVIO DE
PROJETO DE LEI A ESTA CASA
LEGISLATIVA QUE DISPONHA
SOBRE A CONCESSÃO DE
INCENTIVOS FISCAIS PARA O
FOMENTO AO SETOR RURAL, NO
ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE
PETRÓPOLIS, CONFORME
ANTEPROJETO A SEGUIR:

 

Em consonância com os dispositivos elencados no art. 52, §1º, incisos I, II e III do Regimento Interno da
Câmara Municipal de Petrópolis, segue o parecer:

 

I – RELATÓRIO:

O presente parecer tem como finalidade analisar previamente a legalidade e possibilidade de tramitação, por
intermédio desta COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, a Indicação Legislativa,  do Ilmo.
Vereador Junior Paixão,  na qual indica ao executivo municipal o envio de projeto de lei a esta casa
legislativa que disponha sobre a Concessão de Incentivos Fiscais para o Fomento ao Setor Rural, no âmbito
do Município de Petrópolis, conforme anteprojeto a seguir:

De acordo com a Indicação Legislativa apresentada será instituído incentivo fiscal, no âmbito do Município
de Petrópolis, em benefício do apoio à realização de projetos de produção rural, a ser concedido às pessoas
físicas e jurídicas, fornecedoras de produtos ou serviços no Município de Petrópolis que sejam contribuintes
do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISQN e/ou Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU,
que promovam o desenvolvimento e o melhoramento do setor agrícola através de doação ou patrocínio.

Torna-se essencial mencionar que a referida passou pelo crivo da Comissão de Constituição, Justiça e
Redação, a qual ratificou sua constitucionalidade e admissibilidade.

Considerando a competência de análise desta Comissão, no tocante da matéria a agricultura é uma atividade
prioritária para garantir a segurança alimentar do Município, gerar trabalho e renda para uma parcela
importante da população e ainda preservar as matas e nascentes nas cabeceiras de nossas montanhas, devido
à importância que a água, em quantidade e qualidade, tem para os agricultores.



15/02/2024, 11:56 Parecer Exibir Parecer Favorável - n. 3455

https://petropolis.processolegislativo.com.br/documentos/?Impressao/ParecerComissao/8855 2/4

  A proposta em exame encontra-se revestida de constitucionalidade e legalidade, pois por força da
Constituição os Municípios são dotados de autonomia política para legislar sobre assuntos de interesse local,
nos moldes do art. 30, inciso I, da CRFB/88.  Bem como, suplementar no que couber, a legislação federal e
estadual, conforme art. 30, II da CRFB/88, vejamos:

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber;   

Neste sentido, o Art. 16, § 3º da Lei Orgânica Municipal permite que
esta iniciativa seja proposta pelo Município, cujo teor transcrevemos:

Art. 16. Compete ao Município, na promoção de tudo quanto respeite
ao interesse local e ao bem-estar de sua população:

§ 3º As competências previstas neste artigo não esgotam o exercício
privativo de outras, na forma da lei, desde que atendam ao peculiar
interesse do Município e ao bem-estar de sua população e não
conflitem com a competência federal e estadual.

Ademais, o art. 59, Caput da Lei Orgânica Municipal dispõe sobre a
iniciativa das leis, sendo elas a qualquer Vereador. In Verbis:

Art. 59.  A Iniciativa das leis cabe a qualquer Vereador, Comissão
Permanente da Câmara, ao Prefeito e aos cidadãos, sendo que estes
últimos a exercerão sob a forma de moção articulada, subscrita, no
mínimo, por cinco por cento do total do número de eleitores do
Município no último pleito eleitoral, na forma e nos casos previstos
nesta Lei Orgânica.’’

 Art. 60. São de iniciativa exclusiva do Prefeito as leis que disponham
sobre: 

III  – criação, estruturação e atribuições das Secretarias,
Departamentos e Diretorias ou Órgãos equivalentes da
Administração Pública. 

Deste modo, compete ao Sr. Prefeito o julgamento e a proposição
legislativa sobre este tema.

Eis o breve relatório.

Por fim, resta afirmar que tal proposição atende a todos os requisitos regimentais, estando apta para ser
apreciada em Plenário.

Eis o breve relatório.

 

II – DO MÉRITO:

A princípio, cumpre esclarecer que o presente parecer segue as disposições elencadas no art. 52, §1º, incisos
I, II e III do Regimento Interno da Câmara Municipal de Petrópolis.

Cabe ressaltar que a propositura foi analisada pela COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E
REDAÇÃO, tendo parecer favorável quanto a sua constitucionalidade.

Em consonância, com as competências da COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, Conforme
dispostas no art. 35 e incisos do referido dispositivo:
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Art. 35.   Constituem campos temáticos ou áreas específicas de
atividades de cada Comissão Permanente:

“II - Da Comissão de Finanças e Orçamento: 

a)  aspectos financeiros e orçamentários públicos de quaisquer
proposições que importem aumento ou diminuição da receita  ou da
despesa pública, quanto à sua compatibilidade ou adequação com o
Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes Orçamentárias e o Orçamento
Anual; (grifo nosso) 

b) elaboração da redação final do Projeto de Lei Orçamentária; 

c)  exame e parecer sobre projetos de lei relativos ao Plano
Plurianual, às Diretrizes Orçamentárias, ao Orçamento Anual e aos
Créditos adicionais e sobre as Contas apresentadas anualmente com
o Parecer do Tribunal de Contas do Estado, coordenando as demais
Comissões Permanentes, que funcionam como Subcomissões no
exame dessas matérias; 

d) tomada de Contas do Prefeito Municipal, na forma do inciso XI do
art. 38 da Lei Orgânica do Município; 

e) acompanhamento e fiscalização orçamentária diante de indícios de
despesas não autorizadas, na forma do que consta do art. 124 da
Constituição Estadual e seus parágrafos; 

f) fixação de subsídio dos membros da Câmara Municipal, do Prefeito
e Vice-Prefeito, na forma dos incisos V e VI do art. 29 da Constituição
Federal, e observado o que dispõe o art. 128 deste regimento. 

g)  proposições que fixem ou reajustem os vencimentos do
Funcionalismo da Prefeitura e da Câmara; 

h) exame e emissão de parecer sobre todas as proposições que, direta
ou indiretamente, representem mutação patrimonial do Município; 

i)  opinar sobre a oportunidade ou conveniência da matéria
proposta. ‘’

Destaca-se que a análise será restrita aos pontos técnicos e pertinentes dessa COMISSÃO, estando excluídos
quaisquer aspectos jurídico, econômicos e/ou discricionários.

 

III– CONCLUSÃO:

Isto posto, com base nas atribuições acima elencadas, apresenta o voto do Vogal da Comissão, referente a
Indicação Legislativa 1011/2023.

Desta forma, por todo o exposto, o (Vogal) da Comissão Permanente de, Finanças e Orçamento da Câmara
Municipal de Petrópolis, vota FAVORAVELMENTE à tramitação desta Indicação Legislativa.

 Sala das Comissões em  21 de março de 2023
   

 

__________
GIL MAGNO
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Presidente

___________
LÉO FRANÇA

Vice - Presidente

_______________
MARCELO CHITÃO

Vogal

______________
JUNIOR PAIXÃO

Vogal

______________
MARCELO LESSA

Vogal


